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PROJETO DE LEI NO 
"2J30 

/2023

INSTITUI A CAMPANHA

MUNICIPAL DE INCENTIVO À

DOAÇÃO DE CABELO A PESSOAS

CARENTES EM TRATAMENTO DE

cÂrucen.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela

sanciona a seguinte Lei'

Art. 10. Fica instituída a Campanha Municipal de lncentivo à Doação

de Cabelo para Pessoas Carentes em tratamento de Câncer, a ser realizada

anualmente na semana do Dia Nacionalde Combate ao Câncer que é celebrado

em 27 de novembro.

§ ío. A campanha será realizada pelo Poder Público com a
participação de orgãos municipais e entidades da sociedade civil, com o objetivo

de sensibilizar e estimular potenciais doadores, mediante a realizaçâo de

mutirôes e disponibilizaçáo de postos de coleta.

§ 2o. Todos os cabelos arrecadados serão destinados à confecção

gratuita de perucas para pessoas em condição de vulnerabilidade social, vedada

qualquer utilização comercial.

AÍ1. 20. Fica inserido no calendário oficial do município, o dia 27 de

novembro como o "Dia Municipal da Doação de Cabelo".
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Art. 30. O Poder Executivo regulamentará as informações.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN,

14 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O câncer é uma doença crônica que tem como tratamento a cirurgia,

a quimioterapia, a radioterapia e a hormonioterapia utilizadas no sentido de

aumentar a sobrevida, de melhorar a qualidade de vida e de evitar as recidivas

do câncer.

Enfrentar um câncer já exige uma força interior muito grande. Mas,

além da doença, grande parte dos pacientes sofre com o efeito colateral mais

temido, que é a alopecia. Refere-se à alopecia como a perda dos cabelos e

qualquer outro pelo do corpo.

Especialistas reconhecem que manter a autoestima é fundamental

para aumentar a tolerância ao tratamento, com influência, até mesmo, no

resu ltado terapêutico.

Muitas pessoas gostariam de utilizar perucas durante o tratamento,

porém não têm acesso ao acessório, muitas vezes em função de seu alto custo.

Ao mesmo tempo, existe eada vez mais gente interessada em doar os cabelos

a fim de ajudar pacientes oncológicos, mas não sabem como fazer isso.

O referido projeto tem como objetivo devolver a sensação de controle

de suas vidas, e, nesse aspecto, a aparência pode ser papel fundamental no

tratamento, melhorando a autoestima dos pacientes.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN,

14 de abril de 2023.

Bento
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